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1. Tendo como referência a manifestação favorável da Secretaria do Tesouro Nacional, proferida
no Parecer SEI Nº 19335/2021/ME, (SEI 20798148), a manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional pela ausência de óbice jurídico, consolidada na Nota SEI nº 169/2021/PGFN-ME (SEI 20974238),
bem como a manifestação favorável, com ressalvas, do Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação
Fiscal do Estado de Goiás, encaminhada por meio do Parecer SEI N° 19911/2021/ME (SEI 21015992),
manifesto-me de forma favorável à homologação do Plano de Recuperação Fiscal apresentado pelo Estado
de Goiás (SEI n° 20787124).

2. Encaminhe-se ao Presidente da República, nos termos do art. 5º da Lei Complementar nº
159, de 19 de maio de 2017. 
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